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REQUERIMENTO Nº 030/2024 

 

 
Senhora Presidente, 
Ilustres Parlamentares, 
 

 

Após apreciação plenária, requeremos o envio do presente expediente ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, solicitando informações se há previsão para realização das 

manutenções de toda a extensão das estradas das Comunidades de Pedra Lisa Alta e 

Pedra Lisa Baixa. 

 

Salientamos que as estradas das Comunidades de nosso Município acima listadas estão 

em estado precário, necessitando de manutenção urgente, motivo pelo qual tem gerado 

muita reclamação por parte dos cidadãos que residem nas Comunidades e aos produtores 

rurais que necessitam da estrada para escoamento da produção agrícola. 

 

As Comunidades são grande produtoras de banana e café, contam com uma pedreira e 

além do mais são comunidades turísticas de nosso Município, sendo geradoras de renda 

para o comércio de nosso Município, o que não têm sido valorizadas como merecem pelo 

Poder Público Municipal, o transporte escolar também fica comprometido devido as 

péssimas condições da estrada. 

 

Lembramos que no mês de outubro/2021 foi feita reunião do Prefeito com os cidadãos da 

Comunidade, momento pelo qual foi prometido o início da  manutenção das estradas para 

o dia 01/12/2021, mas até o momento nada foi feito, motivo que os cidadãos procuram o 

mandato destas Vereadoras para cobrar ações do Poder Executivo, que já passaram e 

muito da hora de serem executadas. 

 

Neste contexto, solicitamos as informações acima, pois a população de nosso Município 

têm questionado os Vereadores que necessitam de resposta para os cidadãos. 
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Sendo assim, solicito que as informações requisitadas sejam enviadas no prazo de 30 dias, 

conforme determina o Art. 71, XVI, da Lei Orgânica do Município de Iconha, assim como a 

Lei de acesso a Informação. 

 

Sala das Sessões 

Iconha/ES, 26 de março de 2024. 

 

 

               Alessandra Paganini Lourencini                           Gabriela Donateli 
                                 Vereadora                                                        Vereadora  
 

 
        


